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Lei N°. 1.571, de 20 de Agosto de 2010. 

Dá Denominação a Logradouro Público. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada rua Álvaro Resende, no bairro Senhor dos Passos, neste 
Município a via pública que tem seu início na rua São José n° 82 e termina na divisa do lote 01 e na 
altura do imóvel de n° 70. 

Art. 2° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 20 de Agosto de 2010. 
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